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CAMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO

A resa ~a Câmara r.:unicipal de Ouro Pr-st;o faz
.-pubjicar o seguinte autogr2fo:

~ ,C 1.•• R MUIJICIPLL DE OURO PR.,TO - R~SOVJE:

APROVA.R, com a reda c,êioque se segue, o pr-o ,i e-
to de lei nQ 27/59, Que se refere ao processo nQ'tO/59, a
saber:

~
A. C'Uf R J:1UNICIP'I.L DE OURO PRSTO DECR~1'

-
Art. lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a

assinar Conv~nio com o Estado de Hinas Gerais, por intermedio
da Secretaria da Educacão, como medida suplotiva para e- pari-
são da rêde escolar prim~ria, na zona r-ur-a L dê..,te murrí.o l ní.o,
"le a c ór-to com o Decreto nQ 5.528, de h de Fevereiro de 1959,
do Governador do 3stado de ~ina~ Gerais.

,
rt. 2Q - Revogadas as disuosicões om contra-.-

rio, entrara esta lei em vigor na da i-a '3e sua publ icação •

..••
Camam Eunicipal de Ouro Preto, em lQ de Jun}lo

de 1959-

O Vice- r9sidente: tr'C.~ ~ .. C'-'V\-\..'--.

O secretáriO:~_'''' e.....t,..... ~0r=-:i

"Publicado na Secretaria da Carna ra lIlmicipll de
.-Ouro Preto e registr'ldo no livro uroprio, aos 2 de Junho de

1959.

o Diretor da Secr0taria,
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